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   PORTARIA nº 220 de 09 de outubro de 2023. 

    
“Dispõe sobre a prorrogação do prazo previsto na Portaria nº 219 de 

29 de setembro de 2023” 

 

MARCELO RODRIGUES FONSECA, Prefeito do Município de 

Trabiju, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e das 

prerrogativas legais, faz saber que, neste ato: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Junta Médica 

designada na Portaria nº 219, de 29 de setembro de 2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

     

Trabiju/SP, 09 de outubro de 2023. 

 

 

 

MARCELO RODRIGUES FONSECA 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrada, publicada e afixada na Secretaria e no átrio desta Prefeitura Municipal na data supra, 

nos termos do artigo 85 da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

Maria Carolina Letízio Vanzelli 

Secretária Municipal 

 

 

 


